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Embasando-se na legislação correlata às atribuições da Comissão de Orçamento, Finanças,
Controle Externo e Assuntos Portuários - COFCEAP (orçamentária. tributaria, etc), após

apreciar o referido projeto, assim votou cada membro:
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COMISSÃO DE CONSTITUICÂO. JUSTICA. CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
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Colocado o Processo em votação na CCJCDH, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação pelâ sua:
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Relator:

L1 ) O Presente projeto âtende as normÍs Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a Tecnica

Legislativa

( ) O presente projeto NÃO atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é inadequado a Técnica

Legislativa
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